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XV- entidades religiosas, tais como, centro espírita, igrejas evangélicas e
católicas.

Parágrafo 1º -
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Parágrafo 5º -     Parágrafo 6º- poderão ser celebrados termos de parceria, com vista à
implementação dos ivos e COMAD, com associações de
moradores, pessoas ae) s governamentais e clubes
de serviço, na qualidade de “parceiros estratégicos, os quais não serão

membros natos do Conselho, podendo, porem, participar de
iões, suando convocados, com direito a voz.
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Art. 4º - O COMAD será presidido por um dos seus membros titulares escolhidos
por seus pares para um mandato de 01 (um) ano, permitida uma recondução, auxiliado
por um Vice-Presidente, um Secretário Titular e um Suplente.

Art. 3º - Esta Lei entr em vigor na data de sua publicação, revogadas as 


